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ANEXO I

1 - Processo: 58701.002526/2011-78
Proponente: Associação Atlética Esportiva Cultural dos Mo-

radores do Bairro Universitário
Título: Projeto Esporte e Lazer no Universitário
Registro: 02RS091952011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 02.570.260/0001-28
Cidade: Bento Gonçalves - UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 800.028,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0181 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 67276-9
Período de Captação: da data de publicação até

30/12/2012.
2 - Processo: 58701.003421/2011-36
Proponente: Associação Brasileira de Surf Universitário
Título: Copa Brasil de Surf Universitário
Registro: 02CE037342009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.631.711/0001-76
Cidade: Fortaleza - UF: CE
Valor aprovado para captação: R$ 94.104,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3515 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12724-8
Período de Captação: da data de publicação até

10/05/2012.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.004361/2010-98
Proponente: Prefeitura Municipal de Guaramirim
Título: Urbano - Esporte e Lazer pertinho de você
Valor aprovado para captação: R$ 1.336.974,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2095 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20730-6
Período de Captação: da data de publicação até

31/01/2013.
2 - Processo: 58701.001372/2009-82
Proponente: Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Join-

ville
Título: Programa de Iniciação Desportiva - PID
Valor aprovado para captação: R$ 2.401.286,97
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2981 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28501-3
Período de Captação: da data de publicação até

31/12/2012.
3 - Processo: 58701.004725/2010-30
Proponente: Federação Paulista de Golfe
Título: Golfe Nota 11
Valor aprovado para captação: R$ 525.231,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3559 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 43771-9
Período de Captação: da data de publicação até

30/12/2012.
4 - Processo: 58701.004980/2010-82
Proponente: Federação Paulista de Golfe
Título: Golfe Nota 10
Valor aprovado para captação: R$ 831.179,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3559 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 43780-8
Período de Captação: da data de publicação até

31/12/2012.
5 - Processo: 58701.004321/2010-46
Proponente: Universidade Estadual de Maringá
Título: Laboratório de Fisiologia do Exercício
Valor aprovado para captação: R$ 312.770,31
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0352 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 90020-6
Período de Captação: da data de publicação até

31/12/2012.
6 - Processo: 58701.004689/2010-12
Proponente: CIEDS Centro de Integração e Desenvolvimento

Sustentável
Título: Craque do Amanhã
Valor aprovado para captação: R$ 1.436.414,41
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0435 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 31892-2
Período de Captação: da data de publicação até

31/12/2012.

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 8, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

Cria a RPPN NENÉM BARROS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria n° 532 de 30 de julho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2008, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso I, do Anexo
I do Decreto nº 7.515, de 8 julho de 2011, publicado no Diário Oficial
da União do dia subsequente; Considerando o disposto no art. 21 da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340,

Ministério do Meio Ambiente
.

de 22 de agosto de 2002, que o regulamenta; no Decreto nº 5.746, de
05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de
conservação de uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN; e na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de
dezembro de 2009; e, Considerando as proposições apresentadas no
Processo ICMBio n° 02070.002405/2011-45, resolve:

Art. 1º - Criar a RPPN NENÉM BARROS, de interesse
público e em caráter de perpetuidade, em uma área de 63,16 ha
(sessenta e três hectares e dezesseis ares), localizada no município de
Crateús, Estado do Ceará, de propriedade de José Wilmar Bezerra de
Saboia e Maria do Carmo Mota de Saboia, constituindo-se parte
integrante do imóvel denominado Monte Nebo, matriculado sob o nº
5.409, R 12, livro 2, folhas 13, em 26 de dezembro de 1998; re-
gistradas no Registro de Imóveis da Comarca de Crateús/CE.

Art. 2º - A RPPN Neném Barros tem os limites definidos a
partir do levantamento topográfico constante no processo citado aci-
ma, conforme descrito a seguir: Inicia-se no vértice R-01, de co-
ordenadas E: 292.834,11 m e N: 9.399.880,60 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 189º17'36,2" e distância de 605,84 m até o
vértice R-02 de coordenadas E: 292.736,27 m e N: 9.399.282,71 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 106º24'06,9" e distância de
83,79 m até o vértice R-03 de coordenadas E: 292.816,65 m e N:
9.399.259,05 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 187º49'01,9"
e distância de 294,32 m até o vértice R-04 de coordenadas E:
292.776,62 m e N: 9.398.967,47 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 277º15'39,0" e distância de 439,88 m até o vértice R-05 de
coordenadas E: 292.340,27 m e N: 9.399.023,06 m; deste segue, com

azimute verdadeiro de 277º14'41,9" e distância de 296,80 m até o
vértice R-06 de coordenadas E: 292.045,84 m e N: 9.399.060,49 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 359º56'15,2" e distância de
660,70 m até o vértice R-07 de coordenadas E: 292.045,12 m e N:
9.399.721,19 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 1º32'10,7" e
distância de 7,83 m até o vértice R-08 de coordenadas E: 292.045,33
m e N: 9.399.729,02 m; deste segue, com azimute verdadeiro de
89º02'06,6" e distância de 250,62 m até o vértice R-09 de coor-
denadas E: 292.295,91 m e N: 9.399.733,24 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 356º54'04,9" e distância de 230,09 m até o
vértice R-10 de coordenadas E: 292.283,47 m e N: 9.399.962,99 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 98º30'34,7" e distância de
556,77 m até o vértice R-01 ponto inicial da descrição deste pe-
rímetro.

Art. 3º - A RPPN NENÉM BARROS será administrada
pelos proprietários do imóvel, que serão responsáveis pelo cumpri-
mento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 4º - As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN NENÉM BARROS sujeitarão os infratores às sanções
cabíveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
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